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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.120-A, DE 2007 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Dispõe sobre a forma de divulgação das atividades, bens ou serviços 
resultantes de projetos desportivos, paradesportivos, culturais, de 
produção audiovisuais e artísticas financiados com recursos públicos 
federais; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação (relator: DEP. TADEU ALENCAR). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A divulgação das atividades, bens ou serviços 

resultantes de projetos desportivos, paradesportivos, culturais, de produção 

audiovisuais e artísticas, financiados com recursos públicos, mencionará o apoio 

institucional com a inserção da Bandeira Nacional, nos termos da Lei nº 5.700, de 1º 

de setembro de 1971. 

Parágrafo único. Serão abrangidas pelo caput do presente 

artigo as entidades desportivas da modalidade futebol que aderirem à Lei nº 11.345, 

de 2006. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Bandeira Nacional é o símbolo mais importante de 

representação do nosso país. 

Nesse sentido, a sua institucionalização se torna importante 

para divulgar as atividades, bens ou serviços de qualquer natureza resultantes de 

projetos desportivos, paradesportivos, culturais, de produção audiovisuais e 

artísticas e as entidades desportivas da modalidade futebol que aderirem à Lei nº 

11.345, de 2006 financiados com recursos públicos federais. 

Desta forma, o símbolo máximo de nossa República estará 

presente em todos os eventos esportivos e culturais financiados com recursos 

públicos.  

Pelo alcance e importância da medida, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2007. 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY  

PSDB-PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
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Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  

 

Art. 1º São Símbolos Nacionais: 

I - a Bandeira Nacional; 

II - o Hino Nacional; 

III - as Armas Nacionais; e 

IV - o Selo Nacional. 

* art. 1º com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/05/1992. 

 

CAPÍTULO II  

 DA FORMA DOS SÍMBOLOS NACIONAIS  

 

Seção I  

 Dos Símbolos em Geral  

 

Art. 2º Consideram-se padrões dos Símbolos Nacionais os modelos compostos de 

conformidade com as especificações e regras básicas estabelecidas na presente Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.345, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a instituição de concurso de 

prognóstico destinado ao desenvolvimento da 

prática desportiva, a participação de entidades 

desportivas da modalidade futebol nesse 

concurso e o parcelamento de débitos 

tributários e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; altera as Leis ns. 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, de 19 

de julho de 2002; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Federal autorizado a instituir concurso de 

prognóstico específico sobre o resultado de sorteio de números ou símbolos regido pelo 

Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967. 

§ 1º O concurso de prognóstico de que trata o caput deste artigo será autorizado 

pelo Ministério da Fazenda e executado pela Caixa Econômica Federal. 

§ 2º Poderá participar do concurso de prognóstico a entidade desportiva da 

modalidade futebol que, cumulativamente: 
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I - ceder os direitos de uso de sua denominação, marca, emblema, hino ou de seus 

símbolos para divulgação e execução do concurso; 

II - elaborar, até o último dia útil do mês de abril de cada ano, independentemente 

da forma societária adotada, demonstrações financeiras que separem as atividades do futebol 

profissional das atividades recreativas e sociais, na forma definida pela Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, segundo os padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, observado o § 3º deste artigo; 

III - atender aos demais requisitos e condições estabelecidos nesta Lei e em 

regulamento. 

§ 3º As demonstrações financeiras referidas no inciso II do § 2º deste artigo, após 

auditadas por auditores independentes, deverão ser divulgadas, por meio eletrônico, em sítio 

próprio da entidade desportiva, e publicadas em jornal de grande circulação. 

 

Art. 2º O total dos recursos arrecadados com a realização do concurso de que trata 

o art. 1º desta Lei terá exclusivamente a seguinte destinação: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe dispõe que a divulgação das 

atividades, bens ou serviços resultantes de projetos desportivos, para desportivos, 

culturais, de produção audiovisuais e artísticas, financiados com recursos públicos 

federais, deverá mencionar o apoio institucional com a inserção da Bandeira 

Nacional, nos termos da Lei n.º 5.700, de 1º de setembro de 1971. 

A proposição tramita em regime ordinário e se sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões. Não foram apresentadas emendas ao 

projeto no prazo regimental. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, inciso IV, alíneas a, e i, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão se 

pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, bem 

como do mérito do Projeto de Lei nº 2.120, de 2007. 

Consoante o § 1° do art. 13 de nossa Constituição, a bandeira 

nacional é um dos símbolos nacionais, integrando, desse modo, o patrimônio da 
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nacionalidade. Por sua vez, o inciso XIII do art. 22 da mesma Carta Magna dispõe 

ser competência privativa da União legislar sobre nacionalidade. 

Não há óbice à iniciativa parlamentar em matéria de símbolos 

nacionais. Satisfeitos, portanto, os requisitos constitucionais formais. 

Igualmente constatamos que o projeto está de acordo com os 

princípios e regras estabelecidos na Carta Magna, nada havendo, pois, a objetar no 

tocante à sua constitucionalidade material.  

Quanto ao mérito, entendemos que o projeto é relevante e 

oportuno, no sentido de resgatar e fortalecer o patriotismo, demonstrando o apreço e 

o respeito pelos símbolos nacionais. 

A técnica legislativa e a redação empregadas estão 

adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

À vista do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.120, de 2007, e, no 

mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2015. 

Deputado TADEU ALENCAR  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.120/2007, nos 

termos do Parecer do Relator, Deputado Tadeu Alencar.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro e Veneziano Vital 

do Rêgo - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Alessandro Molon, Altineu Côrtes, André 

Fufuca, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Arthur Oliveira Maia, Bacelar, Bruno 

Covas, Capitão Augusto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Covatti Filho, Décio Lima, 

Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, Giovani Cherini, Indio da Costa, 
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Jhc, José Fogaça, Júlio Delgado, Jutahy Junior, Luiz Couto, Marcos Rogério, Maria 

do Rosário, Padre João, Paes Landim, Pastor Eurico, Paulo Magalhães, Pedro 

Cunha Lima, Ronaldo Fonseca, Rubens Pereira Júnior, Sergio Souza, Tadeu 

Alencar, Valmir Prascidelli, Bruna Furlan, Célio Silveira, Delegado Éder Mauro, 

Delegado Waldir, Efraim Filho, Elmar Nascimento, Gabriel Guimarães, Glauber 

Braga, Gonzaga Patriota, Hildo Rocha, Jefferson Campos, Jerônimo Goergen, 

Laudivio Carvalho, Lincoln Portela, Marcio Alvino, Nelson Marchezan Junior, Odelmo 

Leão, Paulo Freire, Professor Victório Galli, Renata Abreu, Valtenir Pereira e Vitor 

Valim.  

Sala da Comissão, em 8 de setembro de 2015.  

 

Deputado ARTHUR LIRA  

Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


